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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Getulina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Getulina 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.getulina.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/getulina
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 3.556 de 02 de fevereiro de 2026.
Eu, MARIO TADEU CELESTINO RIBEIRO, Prefeito

Municipal de Getulina, usando das atribuições que
m e  s ã o  c o n f e r i d a s  p o r
Lei...........................................................................
............

DECRETO:
Artigo 1º - Fica decretado FACULTATIVO o ponto nas

Repartições Públicas Municipais, nos dias 16, 17 e 18 de
fevereiro de 2026. (Carnaval).

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Getulina: 02 de fevereiro de 2026.
MARIO TADEU CELESTINO RIBEIRO

Prefeito Municipal
Registrado  e  Publicado  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Getulina, em data supra.
DOUGLAS LISBOA FROTA BERNARDES
Chefe de Gabinete e Relacionamento

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA
Extrato de Aditamento de Contrato
Contrato nº 001/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Getulina
Contratado: Leonardo Orlando Frigato ME
Objeto: Prestação de serviços de ministrar atividades

de futsal e futebol na sede do Município e no distrito de
Macucos.

Fica aditada a vigência do presente Contrato por mais
01 (um) ano, nos termos do artigo 107, da Lei Federal nº
14.133/2021.

Valor: R$-26.268,00
CAE: 3.3.90.39.00
Assinatura: 03/02/2026
Mario Tadeu Celestino Ribeiro
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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